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1. INTRODUÇÃO

Retornaram a esta Secretaria de Controle Externo, os autos do processo em epígrafe, para

análise da defesa apresentada em virtude dos apontamentos feitos no Relatório Preliminar de auditoria, das Contas

Anuais de Governo do município de CAMPOS DE JULIO, referente ao exercício de 2021 (Doc. 12.699-2/2022). 

 

No relatório preliminar foram catalogados 03  achados de auditoria, distribuídos em

03  irregularidades, de acordo com a classificação definida pela Resolução Normativa TCE-MT nº 17/2010,

atualizada pela Resolução Normativa TCE-MT 02/2015.

 

Citado a se manifestar sobre as irregularidades apontadas no Relatório Preliminar, o prefeito

Sr. IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, protocolou sua defesa (Doc. 13.814-4/2022), cujas alegações se analisa na

sequência. Segue a manifestação da defesa e sua respectiva análise.

 

2. ANÁLISE DA DEFESA

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

1) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

1.1 ) Abertura de R$ 368.330,51 de créditos adicionais, na fonte 24, com a indicação de fonte de recurso oriunda

  - Tópico - de excesso de arrecadação inexistente 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Importante destacar que os valores apresentados na coluna “Previsão inicial da receita” do Quadro 1.3 - Excesso de

Arrecadação no Exercício X Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação, constante do Anexo 1 deste relatório

contemplam o valor inicial previsto para a fonte específica que possam ter sido aprovadas no exercício.

 

Dito isso, segue procedimento adotado para conclusão sobre a existência de créditos suplementares por excesso de

arrecadação abertos sem a existência de real excesso de arrecadação na fonte específica:

 

a) As fontes que apresentarem “Resultado” (“Previsão Inicial da Receita"  – "Receita Arrecadada") IGUAIS OU

MAIORES QUE ZERO não apresentam irregularidade, considerando que as receitas arrecadadas foram suficientes

para cobrir a previsão inicial da receita mais os acréscimos dados por créditos suplementares.

b) As fontes que apresentarem “Resultado”(“Previsão Inicial da Receita" – "Receita Arrecadada") MENORES QUE

ZERO e não possuem créditos suplementares por excesso de arrecadação não apresentam irregularidade.
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c) As fontes que apresentarem “Resultado” (“Previsão Inicial da Receita" – "Receita Arrecadada") MENORES QUE

ZERO e possuem créditos suplementares por excesso de arrecadação apresentam irregularidade, considerando que

as receitas arrecadadas foram menores que a previsão inicial da receita mais os acréscimos dados por créditos

suplementares, demonstrando a inexistência efetiva do excesso de arrecadação;

d) O valor de créditos adicionais por excesso de arrecadação abertos sem a existência de recursos efetivos será o

VALOR APRESENTADO NA COLUNA “RESULTADO” (quando negativo) e LIMITADO AO VALOR DOS CRÉDITOS

ADICIONAIS POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

 

Conforme evidenciado no Quadro 1.3 deste relatório, verifica-se que houve abertura de créditos adicionais por

excesso de arrecadação, no valor de R$ 368.330,51, sem a existência efetiva dos recursos na fonte 24.

 

Manifestação da defesa:

Excelência, informamos que a fonte 24 registra os valores decorrentes de convênios e instrumentos

congêneres com a União e que o ente apenas realiza as   transferências dos recursos após a comprovação da

realização da despesa, ou seja, após a homologação do processo licitatório conforme estabelecido na PORTARIA

INTERMINISTERIAL N° 424, DE 30 DEDEZEMBRO DE 2016 em seu artigo 41 abaixo colacionado:

 

 

"Art. 41. A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

I     - exceto nos casos de instrumento com parcela única, o valor do desembolso a ser realizado pelo

concedente ou pela mandatária referente à primeira parcela, não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do

valor global do instrumento;

II   - A LIBERAÇÃO DA PRIMEIRA PARCELA OU PARCELA ÚNICA FICARÁ CONDICIONADA AO:

a)  envio pela mandatária e homologação pelo concedente da Síntese do Projeto Aprovado -SPA quando o

objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços e engenharia enquadrados nos incisos II e III

do art. 3° desta Portaria; e

b)   conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo concedente ou mandatária; ”

(Destacamos)
 

A corroborar o acima disposto, verifica-se também contidas nas normas editadas por essa

Respeitosa Corte de Contas na Resolução de Consulta n° Resolução de Consulta n° 43/2008, transcrito a seguir:

 

"Os créditos adicionais autorizados que têm como fonte de recursos o excesso de arrecadação proveniente

de recursos de convênios deverão ser abertos por único decreto no valor da lei autorizativa, que

corresponderá somente aos valores previstos no convênio a serem liberados no exercício. Para evitar o

descontrole dos gastos, o gestor deve controlar o saldo aberto pelas emissões dos empenhos, tal como

previsto no artigo 59, da Lei n° 4.320/64".

 

Nesse contexto informamos que o empenho n° 8872 inscrito em restos a pagar não processados

referente ao convênio processo n° 59000012790202151 com o Ministério do Desenvolvimento Regional se acomoda

nos termos da supramencionada instrução normativa, ressalta-se ainda que a parcela não foi liberada e o restos a

pagar ainda consta não baixado conforme telas capturadas do portal da transparência do governo federal e do

sistema aplic, conforme se infere a seguir:
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Noutra seara, informamos que houve um empenho n° 9694/2018 no valor de R$ 283.757,34 para o

credor Extra Máquina S/A inscrito em restos a pagar não processados, o qual o mesmo desistiu de fornecer o item

licitado e não houve o devido cancelamento dos restos a pagar conforme se infere da tela capturada do sistema aplic

abaixo colacionado:
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Informamos ainda que fora realizado novo empenho nº 5703/2020 no mesmo valor para o credor M.

Diesel Caminhões e Ônibus Limitada onde o mesmo foi baixado por pagamento constante da imagem colacionada a

seguir do sistema aplic:

 

Feita as considerações necessárias realizamos o cancelamento do restos a pagar que estava com

saldo indevido conforme se infere da tela capturada a seguir:
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Nesse diapasão conforme disposto na Resolução de Consulta TCE/MT n° 8/2016, o cancelamento

de créditos de restos a pagar não processados contribuem para a formação de superávit financeiro, apurado por

fontes de recursos.

Desse modo com o cancelamento dos restos a pagar não processados que permaneceu inscrito

indevidamente na importância de R$ 283.757,34 e o valor a ser liberado do convênio supramencionado de R$

288.000,00 obtemos o valor de R$ 571.757,34 que confrontado com o valor apurado no relatório técnico preliminar de

déficit no montante de R$ 368.330,51, apura-se um superávit de R$ 203.426,83.

Nesse contexto esperamos ter elucidado os fatos que concorreram para o referido apontamento e

nos mesmos fundamentos do voto das Contas Anuais de Governo do Município de Campo Novo do Parecis

Processo n° 9.991-0/2020 pedimos o afastamento da referida irregularidade conforme posicionamento do relator

abaixo transcrito:

“Por meio da análise da defesa e dos documentos anexados pelo gestor, coaduno com o posicionamento

técnico e ministerial no sentido de que o gestor obteve êxito em demonstrar a ausência de ilegalidade na

abertura dos respectivos créditos. Dessa feita, excluo os subitens 2.1 e 2.2.".

 

Análise da defesa:

Conforme disposto no Relatório Preliminar no Tópico - 5.1.3.1, houve a abertura de créditos

adicionais por conta de recursos inexistentes de Excesso de Arrecadação no valor de R$ 368.330,51 na fonte 24 -

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à

educação/saúde/assistência social).
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A verificação da abertura dos créditos adicionais por excesso de arrecadação se deu pela

comparação da receita arrecadada com a previsão inicial da receita, assim:

 

a) O excesso ou déficit de arrecadação é obtido mediante a comparação numérica entre a receita arrecadada e

a previsão inicial da receita.

 

b) se o total de créditos adicionais abertos por excesso de arrecadação forem superiores ao excesso de

arrecadação teremos créditos adicionais abertos sem recursos disponíveis

 

c)   se o total de créditos adicionais abertos por excesso de arrecadação forem inferiores ao excesso de

arrecadação teremos a abertura de créditos adicionais com recursos correspondentes.

 

 

Na defesa, o gestor baseia sua manifestação nos seguintes documentos e argumentos:

 

1) Empenho nº 8872/2021, no valor de R$ 250.000,00, do referente ao convênio processo n°

59000012790202151 com o Ministério do Desenvolvimento Regional, justificando que a parcela não foi liberada

e o restos a pagar ainda consta como não baixado.

 

2) Empenho nº 9694/2018, no valor de R$ 283.757,34, inscrito em restos a pagar não processado, não foi

devidamente cancelado já que houve a desistência do   fornecedor do item desta licitação. Sendo cancelado

este Restos a pagar no dia 31/05/2022, justificando estar com saldo indevido.

 

3) Empenho nº 5703/2020, no valor de R$ 283.757,34, valor baixado por pagamento, sendo referente ao

mesmo objeto do empenho nº 9694/2018.

 

4) que conforme disposto na Resolução de Consulta TCE/MT nº 8/2016, o cancelamento de créditos de restos a

pagar não processados contribuem para a formação de , apurado por fontes de recursos.superávit financeiro

 

 

Primeiramente,   vale destacar que a Resolução de Consulta TCE/MT nº 8/2016 não trata de

créditos adicinais por excesso de arrecadação, e sim de superávit financeiro. Já quanto aos créditos adicionais

decorrentes de convênios, assim dispõe o Parecer da Resolução de Consulta nº 19/2016 TCE/MT:

 

a) Celebrados convênios ou instrumentos congêneres antes da aprovação da LOA, e sendo

para execução no exercício financeiro da lei, os valores respectivos (receitas e despesas

previstas no plano de trabalho do ajuste) devem ser consignados nesta peça orçamentária,

considerando-os em cada exercício financeiro pela parte nele a ser executada, observando-se

o cronograma físico-financeiro da avença.

b) Havendo a Celebração de convênios ou instrumentos congêneres após a aprovação da

LOA, os valores de receitas e despesas devem ser incluídos no orçamento público por meio da

abertura de créditos adicionais, tendo como fonte o excesso de arrecadação (item 1 da

Resolução de Consulta nº 43/2008, supramencionada).

c) Não sendo possível a execução total de convênios ou instrumentos congêneres no exercício

da programação, os respectivos saldos orçamentários podem ser incluídos nos orçamentos

seguintes, caso ainda existam condições para a execução da avença."
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Corrabora com este entendimento as seguintes decisões deste Tribunal (Boletim de Jurisprudência

– TCE/MT - fevereiro/2014 a dezembro/2020, página 95):

 

Planejamento. LOA. Alteração. Créditos Adicionais. Fonte de Recursos. Convênios.

Excesso de arrecadação estimado. Frustração na receita.  Abertura de créditos e

controle do saldo pelas emissões dos empenhos.
1. A assinatura de convênios no decorrer do exercício gera um “excesso de arrecadação

estimado” que pode ser utilizado como fonte para abertura de créditos adicionais, e, caso o

repasse de recursos não se concretize, haverá a  frustração na receita reestimada após

firmado o convênio, que, contudo, não pode ser imputada ao gestor, pois nesse caso o

repasse não se concretizou por motivos alheios à sua vontade, e, para todos os efeitos, os

créditos adicionais  foram abertos por excesso de arrecadação estimado dentro da

tendência observada no exercício.

2. Os créditos decorrentes da assinatura de convênios no decorrer do exercício, sem que

tenham sido previstos quando da elaboração do orçamento, devem ser  abertos na

totalidade dos valores autorizados pela lei, devendo o gestor controlar o saldo aberto pelas

emissões dos empenhos, tal como previsto no art. 59 da Lei nº 4.320/64 e na Resolução de

Consulta nº 43/2008 do TCE/MT.

(Contas Anuais de Governo. Relator: Conselheiro Substituto João Batista  Camargo.

Parecer Prévio nº 50/2019-TP. Julgado em 28/11/2019. Publicado no  DOC/TCE-MT em

29/01/2020. Processo nº 16.725-8/2018).

 

Planejamento. Créditos Adicionais. Excesso de Arrecadação.
1. A apuração do excesso de arrecadação para abertura de créditos adicionais deve ser

realizada por fonte de recursos, de forma a atender ao objeto de sua vinculação, conforme

determina o parágrafo único do artigo 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2. É vedada a abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação sem recursos

disponíveis, sendo que, para se evitar essa prática, a gestão deve  realizar um

acompanhamento mensal efetivo com o intuito de avaliar se os excessos de arrecadação

estimados estão adequados com a previsão ao longo  do exercício e se as fontes de

recursos, nas quais foram apurados os excessos,  já utilizados para abertura de créditos

adicionais, permanecem apresentando resultados superavitários.

3. Caso se verifique que o excesso de arrecadação projetado para o exercício e já utilizado

para abertura de crédito adicional não se concretizará, a gestão deve adotar medidas de

ajuste e de limitação de despesas previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal, de forma a

evitar o desequilíbrio financeiro e orçamentário das contas públicas.

4. A diferença positiva entre as receitas arrecadadas e as despesas realizadas, constatada

durante o exercício, constitui fator atenuante da irregularidade caracterizada pela abertura

de crédito adicional sem a concretização do excesso de arrecadação na  respectiva fonte

de recursos, desde que não configure desequilíbrio fiscal das contas públicas.

(Contas Anuais de Governo do Estado. Relator: Conselheiro Antonio Joaquim.  Parecer

Prévio nº 4/2015-TP. Julgado em 16/06/2015. Publicado no DOC/TCE-MT em 23/06/2015.

Processo nº 8.176-0/2014).
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Deste modo, havendo a Celebração de convênios ou instrumentos congêneres após a aprovação

da LOA, os valores de receitas e despesas devem ser incluídos no orçamento público por meio da abertura de

créditos adicionais, tendo como fonte o excesso de arrecadação.

 

No caso de convênios ou instrumentos congêneres celebrados antes da aprovação da LOA, e

sendo para execução no exercício financeiro da lei, os valores respectivos (receitas e despesas previstas no plano de

trabalho do ajuste) devem ser consignados nesta peça orçamentária, considerando-os em cada exercício financeiro

pela parte nele a ser executada, observando-se o cronograma físico-financeiro da avença.

 

Quanto ao convênio- processo n° 59000012790202151 citado pelo gestor, trata-se do Convênio nº  

, que foi firmado em 25/10/2021, após a aprovação da LOA/2021.910502/2021

 

 

Dessa forma, o Convênio nº     (Processo 59000012790202151) não integrou a910502/2021

proposta orçamentária do exercício (LOA/2021), sendo apto à abertura de créditos adicionais por excesso

de arrecadação.

 

Entretanto, analisando todos os decretos e leis que abriram os créditos adicionais por excesso

de arrecadação no sistema aplic, não pode-se identificar qualquer dispositivo legal que se refere a esse convênio

(Convênio nº  910502/2021). Sendo assim, não se pode identificar quais foram os créditos adicionais autorizados que

têm como fonte de recursos o excesso de arrecadação proveniente de recursos deste convênio e que seriam abertos

por único decreto no valor da lei autorizativa, não cumprindo a Resolução de Consulta n° 43/2008.

 

Também, quanto a este convênio, foi citado pelo gestor as despesas deste instrumento tratavam-se

do Empenho nº 8872/2021, no valor de R$ 250.000,00, com o Ministério do Desenvolvimento Regional.

 

Porém, em consulta ao Portal  Transparência da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/convenios/consulta?ordenarPor=orgao&direcao=desc), dia 13/06/2021,

(Número do Instrumento - SIAFI/SICONV: 910502), este convênio foi firmado entre o Município de Campos de Julio e

o Secretaria Nacional de Mobilidade e Desenvolvimento Regional e Urbano, cujo objeto é para aquisição de patrulha

agrícola mecanizada, cujo o valor é de R$ 288.000,00,     do valor citado pelo gestor que foi de  R$diferente

 conforme pode ser visualizado a seguir:250.000,00,
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Vale aqui comentar, também, que o   que consta na sua defesa, não seEmpenho nº 8872/2021

refere ao Convênio nº  910502/2021, e sim ao Convênio nº 898377/2020, valor R$ 250.000,00 que foi firmado entre

este municipio e a Superintendência de Desenvolvimento do Centro Oeste - SUDECO, conforme pode ser

visualizado na Consulta de Empenhos, no contrato que foi a base para esta despesa, Contrato nº 160/2021 e  no

Portal Transparência da União, dia 13/06/2021:
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Ficando evidente que o Convênio nº 898377/2020, que foi assinado em 10/06/2020, não é apto à

abertura de créditos adicionais por excesso de  arrecadação, já que o mesmo teve tempo hábil para integrar

a proposta orçamentária do exercício (LOA/2021).

 

Em relação ao empenho nº 9694/2018, aberto em 31/12/2018 e o empenho nº 5703/2020, aberto

em 12/08/2020, foram abertos em data anterior a aprovação da  Lei Orçamentária Anual de 2021 (LOA/2021),

conforme consulta no Sistema APLIC:

 

Página 12 de 27Data de processamento: 11/06/2022 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código YNZV3S.



 

 

 

Vale aqui comentar, que estes dois empenhos se referem ao Convênio nº 874245/2018, assinado

em 13/07/2018, no valor de R$ 283.757,34, firmado com a Caixa Econômica Federal, que tem como objeto

a aquisição de um caminhão basculante, conforme apresentado a seguir:
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Portanto, todas as despesas advindas do Convênio nº 874245/2018, não poderia gerar créditos

adicionais por excesso de arrecadação, já que este instrumento foi firmado antes da aprovação da LOA/2021,

conforme exposto na Resolução de Consulta nº 19/2016 TCE/MT.

 

As propostas dos    estãoConvênios nºs 910502/2021, 898377/2020 e 874245/2018

apresentadas no Apêndice A deste Relatório de defesa.
 

Portanto, todas as argumentações apresentadas pela Defesa não procedem.  Ante ao exposto, 

.mantém-se o apontamento

 

 

Situação da análise: MANTIDO

2) FB06 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_06. Abertura de créditos adicionais por instrumento que não seja

Decreto do Executivo (arts. 42 e 44 da Lei 4.320/1964).

2.1 ) Os créditos extraordinários não foram abertos para atendimento de despesas imprevisíveis e/ou urgentes

(Lei Municipal nº 1.292/2021, Decreto 169/2021, R$ 152.300,00), desrespeitando o CF/88 art. 167, § 3º c/c art 62

  - Tópico - e Lei nº 4.320/64, artigo 41, III e 44 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O sistema Aplic registrou abertura de créditos adicionais extraordinários com base na Lei Municipal nº 1.292/2021

e Decreto 169/2021, no montante de R$ 152.300,00, conforme pode ser visualizado a seguir:
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Entretanto, a lei e o decreto em questão não cita que houve a abertura de créditos adicionais extraordinários, e sim,

suplementares e especiais, além de que  não guarda relação com a norma legal já que trata créditos abertos

para despesas com material de consumo e outros serviços de terceiros para o departamento de administração, não

justificando qualquer atendimento de despesas imprevisíveis ou urgentes, conforme pode ser visualizado a seguir:

 

 

A norma legal (CF/88 art. 167, § 3º c/c art 62 e Lei nº 4.320/64, artigo 41, III e 44) determina o uso de

crédito extraordinário em situações graves como guerra, comoção interna e calamidade pública, com a finalidade

de atender a despesas urgentes e imprevisíveis, somente nesses casos. 

 

C.F/88:

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, com

força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.
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§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 

I- relativa a: 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e suplementares, ressalvado o

previsto no art. 167, § 3º;

 

Art. 167:

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas  imprevisíveis e

urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, observado o disposto no

art. 62. 

 

Lei 4.320/64:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

(...)

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina

ou calamidade pública.

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, que deles dará imediato

conhecimento ao Poder Legislativo.

 

 

 

 

Manifestação da defesa:

Informamos que o referido crédito orçamentário era especial, contudo, no momento do cadastro em

nosso sistema a equipe foi displicente e informou como extraordinário, desse modo prospera o apontamento da

respeitosa equipe técnica dessa Corte de Contas.

 

 

Análise da defesa:

O próprio gestor admite em sua defesa que os créditos extraordinários não foram abertos para

atendimento de despesas imprevisíveis e/ou urgentes.

 

Sendo assim, fica mantido o apontamento.

 

 

Situação da análise: MANTIDO

3) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

3.1 ) Resultado primário e nominal idêntico para valores correntes e constantes, não considerando a variação da

inflação para o período e não definição de meta de resultado primário e nominal para os exercícios de 2022 e

2023, conforme determina o art. 4º, § 1º da LRF/00 e art. 5º, II da Lei 10.028/2000, prejudicando a utilização dos
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mecanismos de acompanhamento e controle da gestão fiscal instituídos na CRFB e LRF/2000, conforme

  - Tópico - Relatório de Acompanhamento da LDO/2021 (Apêndice A) 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Em consulta ao anexo de metas fiscais constante da LDO-2021 foi verificado que os valores correntes e constantes

do resultado primário e nominal são idênticos e que não houve definição de meta de resultado primário e nominal

para os exercícios de 2022 e 2023, conforme determina o art. 4º, § 1º da LRF/00 e art. 5º, II da Lei 10.028/2000,

prejudicando, dessa forma, a utilização dos mecanismos de acompanhamento e controle da gestão fiscal instituídos

na CRFB e LRF/2000.

Manifestação da defesa:

Merece prosperar o apontamento da sapiente equipe técnica, contudo informamos que já havíamos

detectado o erro no referido relatório e já providenciamos as devidas alterações onde foram observadas na Lei de

Diretrizes Orçamentárias aprovada no Exercício de 2021 conforme abaixo colacionado:

 

 

Análise da defesa:

A defesa ratifica a impropriedade, sendo assim, .fica mantido o apontamento

 

Vale aqui destacar, que as normas que regem os requisitos a serem observados na elaboração e

instituição da LDO encontram-se, atualmente, dispostas na Constituição Federal (CRFB, 1988) e na Lei

Complementar 101 de 4 de maio de 2000, a denominada Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. 

 

A LRF, contempla no Capítulo II, Seção II as disposições acerca da elaboração da Lei de Diretrizes

Orçamentárias – LDO quanto as metas fiscais. Os §§1º e 2º. do artigo 4º da referida lei apresentam alguns requisitos

obrigatórios:
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"§ 1º  Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão

estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados

nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois

seguintes."

 

Portanto, o Anexo de Metas Fiscais, parte integrante da LDO deve estabelecer metas em valores

correntes e constantes para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

 

Importar constar nesta análise a informação de que a reapresentação de novo Anexo de Metas

Fiscais ao TCE para análise em sede de defesa (comparativamente ao Anexo de Metas Fiscais proposto inicialmente

na LDO) para esta irregularidade, não tem nenhum valor legal por ausência de comprovação da tramitação legislativa

quanto a alteração das leis orçamentárias.

 

 

Situação da análise: MANTIDO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Sugere-se ao Relator que apresente as seguintes recomendações ao Chefe do Poder Executivo

Municipal, que

 

1) no texto da publicação em meio oficial da Lei de Diretrizes Orçamentárias, o gestor indique o endereço eletrônico

em que os anexos obrigatórios podem ser acessados pelos cidadãos.

 

2) no texto da publicação em meio oficial da Lei Orçamentária Anual, o gestor indique o endereço eletrônico em que

os anexos obrigatórios podem ser acessados pelos cidadãos.

 

3) maior cuidado quanto na edição das Leis e Decretos quanto a especificação de qual tipo de crédito  adicional que

se trata (suplementar, especial e extraordinário), conforme é disposto na Lei nº 4.320/1964.

 

4) atenção quando da contabilização das  receitas para que não haja divergência entre o valor contabilizado e o

informado na Secretaria do Tesouro nacional - STN.

 

 

4. CONCLUSÃO

Após a análise da defesa encaminhada pelo responsável, acerca das impropriedades elencadas no

Relatório Preliminar referente as contas de governo da Prefeitura Municipal de CAMPOS DE JULIO, no exercício de

2021, a conclusão que se chega é:
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4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

1) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

1.1 ) Abertura de R$ 368.330,51 de créditos adicionais, na fonte 24, com a indicação de fonte de recurso oriunda

  - Tópico - de excesso de arrecadação inexistente 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) FB06 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_06. Abertura de créditos adicionais por instrumento que não seja

Decreto do Executivo (arts. 42 e 44 da Lei 4.320/1964).

2.1 ) Os créditos extraordinários não foram abertos para atendimento de despesas imprevisíveis e/ou urgentes

(Lei Municipal nº 1.292/2021, Decreto 169/2021, R$ 152.300,00), desrespeitando o CF/88 art. 167, § 3º c/c art 62

  - Tópico - e Lei nº 4.320/64, artigo 41, III e 44 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

3.1 ) Resultado primário e nominal idêntico para valores correntes e constantes, não considerando a variação da

inflação para o período e não definição de meta de resultado primário e nominal para os exercícios de 2022 e

2023, conforme determina o art. 4º, § 1º da LRF/00 e art. 5º, II da Lei 10.028/2000, prejudicando a utilização dos

mecanismos de acompanhamento e controle da gestão fiscal instituídos na CRFB e LRF/2000, conforme

  - Tópico - Relatório de Acompanhamento da LDO/2021 (Apêndice A) 2.  ANÁLISE DA DEFESA

CLAUDIA ONEIDA ROUILLER

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 14 de Junho de 2022.
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APÊNDICE - A - Convênios nºs 910502/2021, 898377/2020 e 874245/2018

APÊNDICE - A

Convênios nºs 910502/2021, 898377/2020 e 874245/2018
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Acesso Livre    

Normal
Em execução

CNPJ 01.614.516/0001-99 - MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO Detalhar

fechar X
 Loading Image...

13/06/2022 13:52-v.6.140	Entrar no sistema com senha 
Cadastro Ente/Entidade
Programas
Propostas
Convênios
Execução
Cadastros
Acomp. e Fiscalização
TCE
Verificação de Regularidade

53000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Convênio 910502/2021
Dados da Proposta
Plano de Trabalho
Requisitos
Projeto Básico/Termo de Referência
Execução Concedente
Execução Convenente
Prestação de Contas
TCE

Dados
Programas
Participantes

Modalidade Convênio Situação no SIAFI Enviado para o SIAFI -
2021NS002298

Subtipo do Instrumento Não possui subtipo
Situação de Contratação
Atual

Situação
Empenhado simPublicação Publicado Proposta via Fluxo

Automático não
Número do Convênio
  910502/2021  Número da Proposta 026084/2021
Número Interno do
Órgão 26084/2021
Número do Processo 59000.012790/2021-51

Lista de Documentos Digitalizados
Nenhum registro foi encontrado.
Proponente

Executores
Nenhum registro foi encontrado.
Fundamento Legal Decreto 6170/2007. Portaria n 424/2016.
Órgão 53000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Justificativa

Caracterização dos
interesses recíprocos

A agropecuária é responsável por maior parcela do PIB municipal e tem como produção
principal, a cultura da soja, do milho, algodão e cana-de-açúcar, sendo assim,
investimentos nesses segmentos vem ao encontro com o fomento para o
desenvolvimento econômico e territorial do município, através de melhorias em
condições de trafegabilidade nas estradas e acesso às comunidades do município,
atendendo desta forma, algumas diretrizes do presente Programa.

Público alvo Diretamente 400 famílias nas comunidades e assentamento rurais do município de
Campos de Júlio.

Problema a ser resolvido Existência de precariedade em estradas vicinais, especialmente em períodos chuvosos.

Resultados esperados

Espera-se possibilitar maior adequação de estradas vicinais não pavimentadas, com
destaque as rotas de escoamento de produção. A disponibilidade do trator e implemento,
fortalecerá a frota municipal, sendo importantes meios para complementação de
atividades de adequação das estradas, proporcionando otimização do tempo para
adequação de aproximadamente 545 km de estradas vicinais.

Relação entre a proposta
e os objetivos e Através dos problemas a serem resolvidos e dos resultados esperados, pode-se
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Não

diretrizes do programa visualizar que a presente proposta está relacionada com os objetivos e diretrizes da
Política Nacional de Desenvolvimento Regional, pois visa a redução de desigualdades
entre comunidades, ao mesmo tempo que, estimula o desenvolvimento regional e
equidade nas oportunidades de expansão econômica.

Categorias Equipamentos
Objeto do Convênio Aquisição de patrulha agrícola mecanizada

Capacidade Técnica e
Gerencial

O município dispõe de pessoal com capacidade administrativa, técnica e gerencial para
plena execução do presente objeto, assumindo no caso de formalização de convênio, a
responsabilidade pela execução plena do objeto proposto em todas as fases exigidas
pela legislação vigente, mormente nas licitações, no acompanhamento e na
apresentação de prestação de contas.

Arquivos Anexos - Capacidade Técnica e Gerencial
Nome Arquivo Data Upload

Declaração de Capacidade Administrativa e Técnica 16-08-21.PDF 16/08/2021 Baixar

OBTV
Opera por OBTV Sim

Permite OBTV do tipo
"OBTV para o
Convenente"

Dados Bancários
Banco CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência 4643-4 Conta 0060710500
Situação Conta

Regularizada
Data da Última
Modificação 11/11/2021 00:00:00

Descrição A instituição bancária informou a regularização da conta do convênio e a mesma está
pronta para ser movimentada.

Datas
Data da Proposta 15/06/2021
Data Assinatura 25/10/2021
Convênio publicado no
DOU em 27/10/2021
Data Início de Vigência 27/10/2021
Data Término de
Vigência Atual 27/04/2023
Data Limite p/ Prestação
de Contas 26/06/2023

Valores
R$ 300.605,49 Valor Global

R$ 288.000,00 Valor de Repasse
R$ 12.605,49 Valor da Contrapartida

R$ 12.605,49 Valor Contrapartida Financeira
R$ 0,00 Valor Contrapartida Bens e Serviços

R$ 0,00 Valor de Rendimentos de Aplicação
Anexos de comprovação da contrapartida
Nome

Declaração de Contrapartida Financeira 26-08-21.pdf Baixar Contrapartida
Cronograma orçamentário do valor do repasse
Ano Valor (R$)

2021 R$ 288.000,00
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Cadastro Ente/Entidade
Programas
Propostas
Convênios
Execução
Cadastros
Acomp. e Fiscalização
TCE
Verificação de Regularidade

53207 - SUPERINT. DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE
Convênio 898377/2020
Dados da Proposta
Plano de Trabalho
Requisitos
Projeto Básico/Termo de Referência
Execução Concedente
Execução Convenente
Prestação de Contas
TCE

Dados
Programas
Participantes

Modalidade Convênio Situação no SIAFI Enviado para o SIAFI -
2020NS000887

Subtipo do Instrumento Não possui subtipo
Situação de Contratação
Atual

Situação
Empenhado simPublicação Publicado Proposta via Fluxo

Automático não
Número do Convênio
  898377/2020  Número da Proposta 001840/2020
Número Interno do
Órgão 00079/2020
Número do Processo 59800.000258/2020-95

Lista de Documentos Digitalizados
Nome Arquivo Data Upload

SEI_SUDECO - 0192105 - Convênio de Campos de Júlio.pdf 18/06/2020 Baixar
DOU de Campos de Júlio.pdf 18/06/2020 Baixar

Proponente

Executores
Nenhum registro foi encontrado.
Fundamento Legal Portaria Interministerial 424/2016
Órgão 53000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Órgão Vinculado 53207 - SUPERINT. DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE
Justificativa

Caracterização dos
interesses recíprocos

A agropecuária é responsável pela maior geração do PIB municipal e tem como
produção principal, a soja, o milho, o algodão, a cana-de-açúcar, sendo assim,
investimentos nesses segmentos vem ao encontro com o fomento para o
desenvolvimento econômico e territorial do município, através de melhorias em
condições de trafegabilidade nas estradas e acesso às comunidades do município,
atendendo desta forma, algumas diretrizes do presente Programa.

Público alvo Diretamente 400 famílias nas comunidades e assentamento rurais do município de
Campos de Júlio.

Problema a ser resolvido Existência de precariedade em estradas vicinais, especialmente em períodos chuvosos.
Resultados esperados Espera-se possibilitar maior adequação de vias urbanas não pavimentadas e

principalmente das estradas vicinais, com destaque as rotas de escoamento de
produção. A disponibilidade de um rolo compactador, fortalecerá a frota municipal, sendo
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veículos fundamentais em atividades de adequação das estradas e pavimentação
(compactação), proporcionando otimização do tempo para adequação de 530 km de
estradas vicinais.

Relação entre a proposta
e os objetivos e
diretrizes do programa

Através dos problemas a serem resolvidos e dos resultados esperados, pode-se
visualizar que a presente proposta está relacionada com os objetivos e diretrizes da
Política Nacional de Desenvolvimento Regional, pois visa a redução de desigualdades
entre comunidades, ao mesmo tempo que, estimula o desenvolvimento regional e
equidade nas oportunidades de expansão econômica.

Categorias Equipamentos
Objeto do Convênio Aquisição de maquinário

Capacidade Técnica e
Gerencial

O município dispõe de pessoal com capacidade administrativa, técnica e gerencial para
plena execução do presente objeto, assumindo no caso de formalização de convênio, a
responsabilidade pela execução plena do objeto proposto em todas as fases exigidas
pela legislação vigente, mormente nas licitações, no acompanhamento e na
apresentação de prestação de contas.

Arquivos Anexos - Capacidade Técnica e Gerencial
Nome Arquivo Data Upload

Declaração de Capacidade 11-05-20.pdf 11/05/2020 Baixar

OBTV
Opera por OBTV Sim

Permite OBTV do tipo
"OBTV para o
Convenente"

Dados Bancários
Banco CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência 4643-4 Conta 0060710306
Situação Conta

Regularizada
Data da Última
Modificação 25/01/2021 00:00:00

Descrição A instituição bancária informou a regularização da conta do convênio e a mesma está
pronta para ser movimentada.

Datas
Data da Proposta 08/03/2020
Data Assinatura 10/06/2020
Convênio publicado no
DOU em 12/06/2020
Data Início de Vigência 10/06/2020
Data Término de
Vigência Atual 10/06/2022
Data Limite p/ Prestação
de Contas 09/08/2022

Valores Ver Historico Valores
R$ 400.000,00 Valor Global

R$ 250.000,00 Valor de Repasse
R$ 150.000,00 Valor da Contrapartida

R$ 150.000,00 Valor Contrapartida Financeira
R$ 0,00 Valor Contrapartida Bens e Serviços

R$ 0,00 Valor de Rendimentos de Aplicação
Anexos de comprovação da contrapartida
Nome

Declaração de contrapartida 06-05-20.PDF Baixar Contrapartida
Cronograma orçamentário do valor do repasse
Ano Valor (R$)

2020 R$ 250.000,00
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Cadastro Ente/Entidade
Programas
Propostas
Convênios
Execução
Cadastros
Acomp. e Fiscalização
TCE
Verificação de Regularidade

22000 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
Convênio 874245/2018
Dados da Proposta
Plano de Trabalho
Requisitos
Projeto Básico/Termo de Referência
Execução Concedente
Execução Convenente
Prestação de Contas
TCE

Dados
Programas
Participantes

Modalidade Contrato de Repasse Enviada para
mandatária? SimSituação no SIAFI

Enviado para o
SIAFI -
2018NS003196

Subtipo do Instrumento Não possui subtipo
Situação de Contratação
Atual

Situação
Empenhado simPublicação Publicado Proposta via Fluxo

Automático não
Número do Convênio
  874245/2018  Número da Proposta 012761/2018
Número Interno do
Órgão 12761/2018
Número do Processo 127612018

Lista de Documentos Digitalizados
Nome Arquivo Data Upload

Publicação TA 003.pdf 10/02/2021 Baixar
TA 003.pdf 10/02/2021 Baixar
Publicação 31 12 21.pdf 06/01/2021 Baixar
Contrato de Repasse 874245-2018.pdf 18/09/2018 Baixar
OF 1844-2018 Comunicado ao Legislativo com AR.pdf 18/09/2018 Baixar
Publicação DOU Extrato do Contrato.pdf 18/09/2018 Baixar
TA001.zip 01/09/2020 Baixar
OF 925 2020.pdf 18/06/2020 Baixar

Proponente

Executores
Nenhum registro foi encontrado.
Fundamento Legal Decreto n. 6.170/2007
Órgão 22000 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
Justificativa Campos de Júlio é um município do estado de Mato Grosso, com uma área territorial

6.805 km2, distante a 520 km da Capital. Pela última estimativa populacional do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, possui 6.336 habitantes. O município se
destaca principalmente com a produção agrícola, conforme últimos dados disponíveis do
IBGE Cidades (2017), apresentou uma produção de 107.324 toneladas de algodão,
2.430 toneladas de arroz, 527.800 toneladas de cana-de-açúcar, 11.930 toneladas de
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Não

feijão, 1.342 toneladas de girassol, 619.373 toneladas de milho, 580.566 toneladas de
soja e 750 toneladas de sorgo no ano de 2016. Quanto à pecuária, destaca-se apenas a
produção de gado de corte, que apresenta um rebanho de aproximadamente 48.233
cabeças. A agropecuária corresponde a aproximadamente 47,71 % do PIB municipal,
que tem como principais culturas o milho, a soja e a cana-de-açúcar. A Prefeitura possui
capacidade produtiva limitada em função da falta de capital para investir em máquinas,
veículos e implementos, principalmente aqueles que são utilizados para fins de
manutenção de estradas vicinais. A precariedade das estradas vicinais, principalmente
em períodos chuvosos (outubro à abril) dificulta o aumento quantitativo como qualitativo
da produção, impossibilitando maior rentabilidade aos produtores rurais. Por conta deste
cenário, o objetivo da aquisição de um caminhão basculante, é contribuir na adequação
de estradas vicinais, especificamente nas rotas de escoamento da produção
agropecuária. A disponibilidade desse pleito para o município de Campos de Júlio,
fortalecerá a frota municipal, pois é fundamental para adequação das estradas,
proporcionando otimização do tempo para adequação de 514 km de estradas vicinais,
por consequência, amparará produtores rurais, em especiais aos pequenos que já
enfrentam desigualdades de competitividade e produtividade. Haja vista que todas estas
estradas são rotas de escoamento da produção agropecuária, serão atendidas
aproximadamente 400 famílias nas regiões do Alto Juruena, Pontal e Cabaçú. Desta
forma, espera-se aumentar a eficiência dos serviços prestados na comunidade rural,
promovendo a permanência das famílias no campo. Por fim, é plausível a viabilidade
técnica e social do objeto. A viabilidade financeira é possível mediante a formalização
desse contrato de repasse com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Categorias Equipamentos
Objeto do Convênio Aquisição de um caminhão basculante para o município de Campos de Júlio - MT

Capacidade Técnica e
Gerencial

A prefeitura municipal de Campos de Júlio dispõe de pessoal com capacidade
administrativa, técnica e gerencial para plena execução do objeto constante nesta
proposta, assumindo no caso de formalização de convênio, a responsabilidade pela
execução plena do objeto proposto em todas as fases exigidas pela legislação vigente,
mormente nas licitações, no acompanhamento e na apresentação de prestação de
contas

Arquivos Anexos - Capacidade Técnica e Gerencial
Nome Arquivo Data Upload

Dec Capacidade Técnica e Operacional.pdf 29/05/2018 Baixar
Declaração de Capacidade Técnica - Caminhão Basculante.pdf 18/06/2018 Baixar

OBTV
Opera por OBTV Sim

Permite OBTV do tipo
"OBTV para o
Convenente"

Dados Bancários
Banco CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência 4643-4 Conta 0066470188
Situação Conta

Regularizada
Data da Última
Modificação 12/09/2018 00:00:00

Descrição A instituição bancária informou a regularização da conta do convênio e a mesma está
pronta para ser movimentada.

Datas
 Ver Historico Datas
Data da Proposta 15/02/2018
Data Assinatura 13/07/2018
Convênio publicado no
DOU em 17/07/2018
Data Início de Vigência 13/07/2018
Data Término de
Vigência Atual 01/03/2021
Data Limite p/ Prestação
de Contas 30/04/2021

Valores Ver Historico Valores
R$ 355.000,00 Valor Global

R$ 283.757,34 Valor de Repasse
R$ 71.242,66 Valor da Contrapartida

R$ 71.242,66 Valor Contrapartida Financeira
R$ 0,00 Valor Contrapartida Bens e Serviços
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R$ 0,00 Valor de Rendimentos de Aplicação
Anexos de comprovação da contrapartida
Nome

Declaração de Contrapartida - Caminhão MAPA.pdf Baixar Contrapartida
Cronograma orçamentário do valor do repasse
Ano Valor (R$)

2018 R$ 283.757,34
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